
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Comissão da Integração Nacional, Desenvolvimento 

Regional e Amazônia  
 

 

REQUERIMENTO N.º                                      de 2017 

(Da Senhora Janete Capiberibe) 

 

 

Requer a realização de 

Audiência Pública para discutir 

sobre os limites orçamentários aos 

Institutos Federais, localizado na 

região amazônica, promovido pela 

portaria nº 28 de 2017.  

 

Senhor Presidente, 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. 255, do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, a realização de Audiência Pública desta Comissão da 

Integração Nacional, Desenvolvimento Regional e Amazônia, para tratar dos limites 

orçamentários decorrentes a portaria 28 de 16 de fevereiro de 2017, do Ministério do 

Planejamento, com os seguintes convidados: 

 Ministro da Educação, Sr. Mendonça Filho; 

 Ministro de Estado do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, Sr. Dyogo 

Henrique de Oliveira;  

 Reitor do Instituto Federal de Educação do Estado do Amapá, Sra. Marialva de 

Almeida; 

 Reitor do Instituto Federal de Educação do Estado do Acre, Profª. Dra. Rosana 

Cavalcante dos Santos; 

 Reitor do Instituto Federal de Educação Estado do Amazonas do, Sr. Antonio 

Venâncio Castelo Branco; 

 Reitor do Instituto Federal de Educação do Estado do Pará, Sr. Cláudio Alex 

Jorge da Rocha;  

 Reitor do Instituto Federal de Educação do Estado de Rondônia, Sr. Uberlando 

Tiburtino Leite;  
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 Reitor do Instituto Federal de Educação do Estado de Roraima, Sr. Ademar de 

Araújo Filho; 

 

JUSTIFICAÇÃO 

Os Institutos de Educação, Ciência e Tecnologia são instrumentos de 

transformação social, prioritariamente na região amazônica, detentora de baixos índices 

de desenvolvimento humano, quando os IF’s se tornam um dos poucos provedores de 

pesquisas em ciências e tecnologia de qualidade. 

A Portaria nº 28 de 16 de fevereiro de 2017, expedida pelo Ministério do 

Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, estabeleceu limites de gastos no âmbito dos 

órgãos e das Unidades Orçamentarias do Poder Executivo, e se tornou um obstáculo à 

execução dos Planos de Capacitação dos Institutos Federais. 

Os contingenciamentos orçamentários têm atingidos os Institutos Federais, 

inclusive no custeio de despesas de manutenção, representando uma perda de 20% no 

orçamento de cada instituição na comparação com o ano que passou. 

Diante do risco de serem inviabilizados os Institutos Federais, e da sua 

importância para a região amazônica que entendemos necessária a presença das 

autoridades do MEC e Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, para, 

com os reitores dos Institutos Federais de Educação, Ciência e Tecnologia dos Estados 

do Acre, Amapá, Amazonas, Pará, Rondônia e Roraima, no âmbito desta Comissão, 

discutirem soluções para a situação abordada.    

Solicito o apoio dos nobres Deputados para aprovar este requerimento. 

 

Sala da Comissão, em  29  de Junho de 2017 

 

 

Deputada Janete Capiberibe 

PSB/AP 


